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Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.003/2016

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a conclusão do processo de 

apuração preliminar n° 3211/2014, onde foi relatado que o CREAS durante 

o ano de 2014 recebeu algumas denúncias envolvendo abuso sexual dentro 

da escola Horácio Victor Bastos.

CONSIDERANDO que diante da gravidade dos fatos 

apontados e que nenhuma providência foi tomada pela escola, além das 

famílias serem desrespeitadas pela Gestora da Unidade Escolar, fato grave 

que viola as normas contidas no artigo T\ § 7°, III e XXI da Lei 

complementar n°37/2006.

CONSIDERANDO, que não consta nos autos nenhum 

relatório/ comunicado da Gestora ou da Vice-Gestora da Escola Horácio 

Victor Bastos informando a seus superiores hierárquicos sobre os fatos que 

estavam ocorrendo na referida escola configurando desta forma infração






